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PORTARIA DG/CEAD Nº 040/2019, de 03/05/2019

Diretor Geral do Centro de Educação a Distância (CEAD) da Universidade do Estado de Santa 
Catarina (UDESC), no uso de suas atribuições e de conformidade com a delegação de 
competência prevista no Estatuto e Regimento Geral da UDESC, RESOLVE:

Art.1º- DESIGNAR os membros da Banca Examinadora para operacionalizar e executar o 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2019 – UDESC/UAB BOLSISTA CAPES/PROGRAMA 
UAB-Professor Conteudista para a EQUIPE MULTIDISCIPLINAR, relacionadas aos cursos e 
programas implantados no âmbito do Sistema UAB, na modalidade a distância do CENTRO DE 
EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – CEAD/UDESC, atendendo Documento digital nº 7000/2019 (C.I. nº 
026/19 - UAB/UDESC), conforme segue:

Banca Examinadora 
FUNÇÃO NOME UNIVERSIDADE
Presidente Profa. Ma. LIDIANE GOEDERT

- matrícula 344019-2-02
UDESC/CEAD

Membro Profa. Ma. KLALTER BEZ F. ARNDT
 - Matrícula: 344160-1-01

UDESC/CEAD

Membro Prof. LUCIANO EMILIO HACK
- Matrícula: 951754-5-02 

UDESC/CEAD

Suplente Profa. Ana Beatriz Bahia
- Matrícula: 362416-1-02

UDESC/CEAD

Art. 2º -   Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Florianópolis, 03  de maio  de 2019.

Prof. David Daniel e Silva
Diretor Geral do CEAD/UDESC 
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